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Em d e de 196 

D E C R E T O N Q 352 

O Prefeito da Bstância de São José dos Campos , u
sando de suas atribuições, nos têrmos do artigo 52, da Lei 0rgâni-

~ 

ca dos Nunicipios , de 18 de setembro de 1947, 

DBCRBTA : 

Artigo l Q - Fica criado o 6Q Curso de Admissão ~~ 
nicipal, nos moldes estabelecidos pela Lei nQ 229 , de 27 de abril 
de 1953, para funcionar no Bairro de Vila '8ma , Prime iro !:>ubdistri
to da Sede . 

Artigo 20 - As despesas com a execuçao do presen
te decreto correrão por verba prÓpria do orçamento vigente , suple
mentada se necessário . 

Artigo 3g - ~ste decreto entr ará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrário . 

Prefá tura da Estância de São José dos Campos , em 
20 de setembro de 1960. 
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Registrado e publicado no Secção do Expediente e 
Pes soal , aos vinte dias do mês de se t embro de mil novecentos e se~ 

senta. 
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Che1e da s . ~. P. 


